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Projeto de Lei n® 041/2017

Sumula: Dispée sobre a abertura de Crédito
Adicional Suplementar, por anulagéo de dotagéo,
com despesas para manutengéo dos Departamentos
de Informatica, Transporte Escolar, Fundo Municipal
de Salde e Secretaria de Obras,

Comparece para a avaliagdo dessa Comissdo o Projeto de lei n°
041/2017 de autoria do Executivo Municipal, o qual tem por intuito a abertura
no Orcamento vigente de um Crédito Adicional Suplemertar no valor de R$
2.420,000,00 (Dois Milhdes, Quatrocentos e Vinte Mil Reais).

Seu autor apresenta como finalidade ao referido Projeto, que o mesmo
sera destinado para suporte & despesas de diversas Secretarias, com
aquisicdo de material permanente para o Departamento de informética,
aquisicéo de combustivel e pegas para manutencéo de veiculos da Secretaria
de Obras e para os 6nibus do Departamento de Transporte Escolar, bem como
contratos de terceirizagdo. Para a Secretaria de Salde os valores seréo
destinados ao pagamento de meédicos, empresas médicas, PSS, aquisicdo de
medicamentos, material hospitalar e servigos de consultas através de
Consorcio.

Os custos decorrentes do Projeto de Lei serdo efetivados pela anulagéo
parcial das dotagbes orcamentarias, constante no artigo 2° do referido Projeto
de Lei.

A respeito do tema, nossa Constituicdo estabelece em seu artigo 167,
inciso V que:
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"Art.167 - Séo vedados;
(..)

V - a abertura de crédito suplementar ou especial
sem a prévia autorizacdo legislativa e sem a
indicag&o dos recursos correspondentes”.

Isto posto, tem-se que o Projeto de Lei ora apresentado atende as
normas juridicas, ndo havendo nenhum ébice ao prosseguimento do presente,
razéo pela qual esta Comisséo é favoravel ao mesmo.

E o parecer.

Lapa, 07 de Julho de 2017.
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